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PORTARTA N" 159/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SE

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

USO

d

ç
RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA A NAíZA dA

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Cruz Nunes Meirelles

Art. 1O - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS A SErVidOrA NAíZA DA CRUZ NUNES MEIRELLES,

matrícula no.0't067, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no art. 60 da E.C.

4112003 c/c § 50 da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 5.870.83 (cinco mil.

oitocentos e setenta reais e oitenta e três centavos) conforme segue

Vencimento base R$ 3.669,27

Quinquênio ltaguai (02) - 20% R$ 733,85

Quinquênio Seropedica (04) - 40o/o R$ 1.467,71

TOTAL R$ 5.870,83

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10Vo (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de ApelaÇão nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112017.

Seropédica,06 de outubro de2022

ue-se e cumpra-se

HUG PES DE OLIVEIRAL
Diretor-Presidente 
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Registre-se,
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AÍl- 3' O presenle âto conc€ssóri,o ontrêra om vigoÍ na data

de sua publicásáo, picduzindo sêus €feitos a contar de

23tOV2017.

Registre'se, publquê-se e cumpra-se

O OIREÍOR-PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

-eNctA Dos SERVTDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
iA- SÊROPREVI, Estado do R,o de Janeirc, no uso dê

suas atibuiçóes le$js,

PORTARIA NO 156/2022

Regisirese, publique-sê e cump.â-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Di.êtor-Prcsidente

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DlrêloÊPresldênte

RESOLVE

RETIFICAR O BENEF|CIO DE APOSENTADORIA dâ EIE
nâ Nalividade Boechat Mâ(uesem atendimento ao Decrê-

to Municipal no 1904 de 23/05/m22.

Aí. 1ô ' CONCEOER o bênefÍcio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORÇIONAIS A

sêrvidoÉ ELENA NATIVIDÂDE AOECHAI mat icula no.

02920. PrcÍessora Ooc l, com tulcro noaÍt.40 §1',lll "a"ê
"b" da CRFB/88, íixando o beneficlo em RS 3.022.63 Ílrês
mú e vinle ê dois,€árs e sesse.ta e tÍês cenÉvos)

Arl. 20 No crilculo de lixaçâo dos prcventos íor considercda
â.ubncâ "quinquênio" no perc€ntualde 10% (dez poÍ cen-

lo) em alendimento a decisáo judiciâl prcfe da pela Pdme|
Ía CâmaÍa Civêl do Tribunâl de Jusliça do Eslado do Rio

dê Janêiro em sêde de Apelação nos aulos do Mandado

de SeguÍança no 0002714-32.2016.8.19.0077. em que Ío

,,{§dâÍâdâ â n'rlidade do ato administrativo de redução da

'ricâ 
'quinquênio" para o percênlua, de 5% {clnco por

AÍt. 3' O presêntê aio concessóio ênlrârá êm v goÍ na dala
dê suâ publicaÉo. produzindo sêus efeitos a conlar de

oltott2017.

PORÍARtA N.157/2022

O DIRÊTOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉ-

olCA SERoPREVI Estado do Rio de Janêiro, no !§o dê

suas atiburçoês Lêgâis,

RESOLVE:

RETIFICAR o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Mâ-

êüt ? No c€ltrrlo de fixaçao dG proventos Íoi considemdâ

â rubrlca "quinquênio" no percenlual dê 10% (dez poí cen-

to) em atendimento a decisào judicial prcÍêndá pêlâ PÍimêrla

Câmara cÍvêl do Tdbunal de Justiça do Estado do Rio dê Ja-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DnêbÊPrêsident6

Art 1'- CONCEOER o beneíício de APOSENTAOORIA VG
LUNTÁRIAcom PROVENTOS PROPORCIONAISâseNido-

ra MARIA TEREZA DA SILVA MUNIZ, malricula n'. 00528.

Professora Doc ll 22h ê 30min, com tulcro no aí. 40, §'lo, lll,
da CRFB/EE .om redaÉo dada pela E.C. 103/2019. dc ârl
70 I ao lV da L€i Munic pal nô 366/2009, fxando o ben€íícó
êm RS2.657.29 (doismil seiscêntos ê cinoüenta e sete Íeais

e vintê ê nove cêotavos).

Aít 2" No cálculo dê fitâÉo dos provenios Íoi consideÉdâ

a rubnca 'quinquônio' Õo perceniual de 10% (dez por ceG
to)em âtendimênto a decisào jldicial proÍeÍida pela P meka

CâmaÍa Civel do Tribúnal de JustiÉ do Estado do Rlo dê

JanêiÍo êm sêdê de Apêlâção nos âutôs do Mandâdo de Sê-

gurânçâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi declara-

da a nulidadê do ato admrnislralNo d€ ledLrÉo da rubnca
-quinquênio" paÍa o pêrcenlualdê 5% (cinco por.enlo).

ria terezâ da Silva Mu.izem atendimenlo ao Dêcíêtô Munici-
pâl nô 1904 dê 23/05/2022.

Arl- 3Ô O píêsêntê alo .oncessóío enlÍârá êm viqor na dâlâ

de süa publicãCão, píoduzrndô seus efêilos â conta. dê

11t0612021.

Registre-sê, publique-sê e cumprâ-sê

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Di16lôFPrêsidênlê

PORTARIA N. 't 58/2022

o DIREToR,PRESIDENÍE Do INSTITUÍo oE PREMoÊN.

clA Dos SERV|DoRES MuNtctpAts oE sERopÉotcA

- SEROPREVI, Estado do Rio dê JâneiÍo, no uso de suas

alÍibuiçôes legâis,

RETtFtcaR o aENEFlcto DE AposENTAooRlA a Rosa

Mâriâ Lourênço om alêndimento ao Dêcrcto Muoicipal n"

190ó de 2310512022.

RESOLVE

Ouiôquáô'ô llaguar (02) - 20%

AÍl 10 - CONCEDER o beneÍícir de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â s€údoê
RoSA MARIALOURENÇO. malícula n". 01093, Mêrcndeira.

com tulcÍo no aÍl. 60 da E C. 41/2003 da CRFB/88 tuGndo o

beneíicíô oÍn RS 2.684.86 (dois mil. sêiscêntos ê oilêntâ €

oual,.o rêajs e oitenta e seis centavos) conÍome sêSUe:

R$ I 678.M
R$ 335,61

neiro em sede de Apêlação .os aulos do Mandado de Sê-

gurança nô 0002714-32.2016.8.19-0077, em quê Íoi dêcla-

radâ a nulidâde do ato adminisuativo de rcduçáo da.ubÍ ca

túiaq!ênio' p€rá ô pêcntuôldê 5% (cin@ poÍ cento).

An. 3Ô O píesente âto concessoíio ênúâÉ eÍn vigo. na daiâ

de soa publicáçâo, prôduzindo sêus êíeitos a conlâ. dê

o|11P417.

Registre-se, publique'se e cumpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

D reloÊPresdenle

PORTARTA N. 159/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO OE PREVI
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉ

OICA-SEROPREVI. Estado do Rio de Janero. no uso de

suas aÍibuições legâis,

RESOLVE

REÍIFICAR O BENÉFICIO DE APOSENTADORIAA NAiZA

daCruz Nunes Meirellês ematendimêntoâo Dêcrêto Muni-

cipat n' 190,4 de 2310512022-

An- 1o - CONCEDER o benêÍiclo de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidG

É NAIZ} OA CRUZ NUNES MEIRELLES. mâiIícL]Iâ nO,

01067, PÍoÍessora goc II 22h e 30min, com tulcro no an. 6"

dâ E.C.4112003 c/c § 5'da CRFB/88, fixando o bêneÍ'oo

em RS 5.870 83 rcrn@ mil olt(*nlos e serenla eâls e

oientá e líês @ntávos) conÍorme seguê

N%-
qLlqq

i Ou,nquénro lrasuaí (02)

Quinquênro SeÍoÉdica (

RS 3 669 27

I nql.ss
!!1467fL

Arl.20 No cálculo de fixaçâô dos provêntos Íoiconsidêíadâ

a rubncá "quinquênio' no percênlualde 10oÁ (dez por cen

to)em etendimenloa dêcisão iudiciâl proíeída pela Primei-

É Câmâíâ Civel do Tibúnal de JustiF do Estado do Rio

de Jânêi.o em sede de Apelaçao nos autos do Mandado

dê Sêgurança n' 000271432.2016.8.19 0077. êm que íol

declaêda a nulidâd€ do alo ãdministrativo de rodução da

tubnca "quhquênro para o pêrcê-rLa oe 5qô (,,.co oo'

Art.3ô O pÍesente ãto @n@ssório ent€rá em v 9oÍ na dãtâ

cle sua publicação, produzindo seus êÍetus a @ntâr de

01t1112017.

Regtstrese, publque se e cúmpra-se

Seropedica
Sexta-feiÍa, 07 de Outubro de 2022
AnoV-No1.119
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